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GOVERNO

MUNICIPAL Prefeitura Municipal de Água Branca.
Secretaria de Administração

RI N" 3()7/2()()9 RM, 27 DR A(i()ST() DR 2009.

DISPOR SOBRR AL'11:RAÇÕRS NA I.Kl
MUNICIPAL N° 277 Dl- MARCO Dl' 2007.
NO SRNTIDO DR MUDAR A

COMPOSIÇÃO DO CONSRI.IIO
MUNICIPAL DR ACOMPANI lAMRNTO R,

CONTROLR SOCIAL DO RUNDO DR

MANUTLNÇÀO L DRSI-NVOLVIMRNTO
DA RDUCAÇÂO BÁSICA R DL
VALORIZAÇÃO DOS PROl-ISSIONAIS DR
RDUCAÇÂO - CONSRLIIO DO I UNDI-B R
DÁ OUTRAS PROVIDRNCIAS.

0 PRIiFRITO CONSTi rUCIONAL DO MUNICÍPIO DL ÁOUA i3RAN( A,
RSTADO DA PARAÍBA, no uso de no uso de suas atribuições legais eonferidas
pela Lei Orgânica do Município.

1 aço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. ] R.sta Lei tem como objetivo modificar a Lei Municipal n" 277 de 1" de
março de 2007. alterando a lista de participantes do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção R
Desenvolvimento da F.ducação Básica I: De Valorização Dos Profissionais De
Fducaçào - Conselho Do FUNDLB, e sua vigência no âmbito do município de
Água Branca-PB

An. 2'- ü an. 2" da Lei n° 277/07 passa a ter a seguinte redação: An. 2" - ()
Conselho a que se refere o An. 1° é constituído por 1 1 (onze) membros liiulares.
acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação c
indicação a seguir descrita:
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GOVERNO

MUNICIPAL Prefeitura Municipal de Água Branca.
Secretaria de Administração

I  - Dois representantes do Poder Exeeutivo Municipal, dos quais pelo menos um
da Secretaria Municipal de Educação:

II - Um representante dos professores das escolas públicas municipais:

III - Um representante dos diretores das escolas públicas municipais:

IV - Um representante dos serxidorcs técnico-administrativos das escolas
públicas municipais;

V - Dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais;

VI - Dois representantes dos estudantes das escolas básicas públicas, um dos
quais indicado pelos estudantes secundaristas;

Vil Um representante do Conselho Municipal de Educação:

VI11 - Um representante do Conselho Tutelar;

Parágrafo Único: O § 1° do Ari. T da Lei Municipal 211 KM, aonde consta a
lista de incisos será acrescidos após a citação do inciso Vlil o inciso IX. para os
fins tratados naquele parágrafo.

Art. 3° - As alterações estabelecidas por esta Lei serão introduzidas na Lei
Municipal n*' 277/07.

An. 4°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ásua Branca' PB, em 27 dc Agosto de 2009.

AROUM>-riRMINO BATISTA

refeito Constitucional
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